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Ofício n. º 096/2025 C.M.                                           Porto Rico - Pr., 09 de setembro de 2025. 

 

Excelentíssimo Senhor 

Valter Batista dos Santos 

Prefeito Municipal  

Porto Rico – PR. 

 

Assunto: Envio de Anteprojetos de Lei  

 

Senhor Prefeito, 

 

Encaminhamos a Vossa Excelência os Anteprojetos de lei, que tramitaram na 

Pauta da Vigésima Terceira Sessão Ordinária do dia 08 de setembro de 2025, às dezenove 

horas, e trinta minutos. Onde foi devidamente aprovado em plenário conforme segue em 

anexo para sanção de Vossa Excelência, e cumprimentos legais. 

Projeto de lei n.º 048/2025: onde a sumula diz: Prorroga, até 31 de dezembro 

de 2026, a vigência do Plano Municipal de educação, aprovado por meio da lei n.º 

1213/20215, de 17 de junho de 2015.  

Projeto de Lei n.º 054/2025: onde a sumula diz: Acrescenta nova atividade no 

Anexo I do Plano Plurianual de Investimento para o período de 2022/2025, e da outras 

providencias.  

Projeto de Lei n.º 055/2025: onde a sumula diz: Acrescenta metas de trabalho 

na LDO para 2025.   

Projeto de Lei n.º 056/2025: onde a sumula diz: Autoriza a abertura de crédito 

adicional suplementar no Orçamento Vigente. Na importância de R$ 3. 155.000,00(Três 

Milhões, Cento e cinta e cinco mil reais).  

Projeto de Lei n.º 058/2025: onde a sumula diz: Autoriza abertura de Crédito 

adicional suplementar no Orçamento Vigente. Na importância de R$ 2.405.000,00(Dois 

milhões, quatrocentos e cinco Mil Reais).  
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Projeto de lei n.º 059/2025: onde a sumula diz: Autoriza a abertura de crédito 

adicional Suplementar no orçamento Vigente, na importância de R$ 3.700.000,00(Três 

Milhões e setecentos mil reais).  

Projeto de Lei n.º 060/2025: onde a sumula diz: Autoriza abertura de crédito 

adicional suplementar no Orçamento Vigente. Na importância de R$ 360.000,00(trezentos e 

sessenta Mil reais).  

 

 

 

Atenciosamente,  

    

 

 

 

Benedito José Maria 

Presidente 

 


